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RESUMO
Este estudo objetiva apontar a responsabilidade penal inerentes as principais condutas criminosas contra a fauna brasileira, partindo de um viés da justiça ambiental. A pesquisa parte da problemática de exploração da fauna de forma habitual, ausência de ficalizações frequentes, punições adequadas e inibição a reiterações delituosas. Por isso, se faz necessário este levantamento, apontamento e debate sobre esta temática tão comum nos dias de hoje, afim de minimiza ações ambientais criminosas. O objetivo geral é analisar quais são as principais ações ilegais que ocorrem contra a fauna brasileira, além de identificar os autores, vítimas, punições e normas infrigidas. A metodologia é bibliográfica, em que foi realizado levantamento de artigos que tratam sobre a temática, utilizando-se da revisão sistemática da literatura. Portanto, espera-se que esta pesquisa auxilie em políticas públicas voltadas para fiscalizações, pois existem normas que criminalizam condutas, mas há ausência de um rigor fiscalizatório, através de ações conjunta com o poder público e sociedade consciente.
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1. INTRODUÇÃO 
	A Amazônia é uma região que abriga a maior floresta tropical existente, que detém vasta biodiversidades e recursos naturais, com bioma imensurável de diversas espécies vegetais e animais correspondente a mais de 4 milhões de km² territorial e 6 milhões de km² coberto pela bacia hidrográfica, segundo dados dos IBGE (2004). 
	Uma das riquezas florestais é a fauna, que contempla vários animais catalogados ou não, dentre mamíferos, répteis, aves, peixes, invertebrados e anfíbios, com total de 117. 096 espécies de animais que estão ameaçadas de extinção, conforme dados do IBGE (2014). De modo que a exploração de animais configura crime ambiental consolidada pela Lei nº 9.605/98, que trata das sanções penais e administrativas inerentes à atividades lesivas ao meio ambiente, como caçar, matar, perseguir, apanhar espécies da fauna sem permissão, dentre outras condutas criminosas (Brasil, 1998). 
	A justiça ambiental é uma forma de inibir práticas delituosas ao meio ambiental através de leis que salvaguardam os direitos da sociedade em ter um ambiente ecologicamente equilibrado para atual e futura geração, estabelecido na Constituição federal no art. 225 e §1º, inciso VII, que trata da proteção da fauna e vedação de ações que coloquem em risco, extingue ou submeta os animais a crueldades (Brasil, 1988).
		Dessa forma, o instituto da responsabilidade penal vem punir e coibir condutas lesivas ao meio ambiente, penalizando pessoas físicas ou jurídicas que transgridem as normas, por meio de penas restritivas de direitos ou privativas de liberdade, afim de minimizar a exploração atual contra a fauna brasileira 

2. METODOLOGIA
A metodologia empregada é do tipo bibliográfica porque lida com materiais já documentados para dissertar sobre o tema específico, além de se tratar de uma revisão de literatura sistemática, que parte da abordagem qualitativa porque utiliza instrumentos teóricos que aprofundam e direcionam o estudo, bem como será realizado um levantamento de legislações que regem sobre crimes ambientais  (Del-masso; Cotta; Santos, 2014).
A análise de dados foram através de seleção no portal periódicos CAPES e Cientific Electronic Library Online – Scielo compilados nos últimos 5 anos, com descritor: crimes contra a fauna, em que foi realizado uma adaptação do protocolo Preferred Reporting Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses – Prisma 2020 (Page, et al., 2022) para seletar os artigos.
Portanto, na plataforma periódico capes foi dividido em três etapas, cuja primeira corresponde à busca do descritor e resultou em 12 artigos, com aplicação dos seguintes critérios de exclusão: dissertações, capítulos de livros, teses, livros, corrompidos, acesso fechado, já os critérios de inclusão foram, acesso aberto, somente artigos, produção nacional e internacional, em qualquer idioma. Na segunda etapa foi aplicado critério específico de leitura do título e resumo, que resultou em 12 artigos, já na terceira etapa de leitura integral dos artigos foram inclusos 10 artigos e excluídos apenas 02.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Os artigos selecionados constam na tabela 1, que demonstram títulos, autores, revistas e ano de publicação, sendo possível observar o baixo número de estudos sobre os crimes contra a fauna, nos últimos 05 anos. No ano de 2021, há apenas 02 estudos e em 2022 também 02, enquanto que em 2023 e 2024 foram 03 estudos em cada ano publicado, já no ano de 2025 não houve nenhuma publicação. Os artigos foram publicados em diversas revistas que tivessem relação com cada temática do estudo.

Tabela 1 – Artigos selecionados para o estudo.
	Nº
	Título
	Autores
	Revista/Ano

	1
	Uma análise das ocorrências atendidas pelo batalhão de polícia militar ambiental da Paraíba de 2015 a 2020
	AGUIAR, D. S.; SÁ JUNIOR, E. H.; ANJOS JUNIOR, O. R.
	Brasileira de Segurança Pública/2023

	2
	Panorama dos crimes contra a fauna na Região Metropolitana do Recife-PE, Brasil
	MONTEIRO, L. M.; Et al.
	Brasileira de Criminalística/2023

	3
	Avaliação dos crimes ambientais e das estratégias interventivas da promotoria de meio ambiente da regional Recôncavo Sul Baiano
	SANTOS, A. P.; SILVA, E. R.; CARVALHO, S. R. L.
	Desenvolvimento e Meio Ambiente/2021

	4
	O essencial é invisível aos olhos
	MORAES, L. C. A.
	Brasileira de Ecoturismo/2022

	5
	Fatores multivariados associados a ocorrência de crimes ambientais no estado do Amapá - Amazônia – Brasil
	COSTA, S. N.;  Et al.
	Nativa Pesquisas Agrárias e Ambientais/2024

	6
	Proteção ambiental nas decisões colegiadas do Poder Judiciário do Estado de Rondônia
	SILVA, A. S.; MONICO NETO, M.
	Emeron/2021

	7
	Ocorrências registradas pela Polícia Militar de Meio Ambiente em uma região do Centro-oeste de Minas Gerais – Brasil
	RODRIGUES, A. F. O.;  Et al.
	Scientific Electronic Archives/2022

	8
	Crimes Ambientais Durante o Governo Bolsonaro 2018-2022
	OLIVEIRA NASCIMENTO, R. K.;  Et al.
	Psiciologia/2023

	9
	Maus-tratos aos animais de companhia: uma reflexão a partir da Lei 14.064/2020
	SALVADOR, M. A.;  TOPOROSKI, E. L.;  NINGELISKI, A. O.
	Academia de Direito/2024

	10
	O que falta para o ecocídio ser considerado crime no TPI e no sistema jurídico brasileiro?
	CUSTÓDIO, J. L.; SILVA, F. L.; ABRE DE SÁ, A.
	Cuadernos De Educación Y Desarrollo/2024


Fonte: Elaborados pelos autores, 2025.

A figura 1 demonstra um gráfico dos lugares em que foram realizados as pesquisas inclusas no artigo, sendo que o país Brasil é a mais citado como um todo, seguindo dos estados da Bahia, Amazônia, Rondônica, Minas Gerais, Recife e Paraíba, o que se nota uma escassez de estudos em outros estados do Brasil.

Figura 1 – Gráfico dos locais de estudos dos artigos selecionados.

Fonte: Elaborado pelos autores, 2025.

             Os crimes mais citados nos estudos foram, caça ilegal, pesca, cativeiro, maus-tratos, perseguição, envenenamento, comércio ilegal, provocar morte, destruição do habitat e tráfico de animais, que são os mais recorrentes contra a fauna, de modo que cada crime possui uma punição estabelecida na Lei 9.605/98, como o art. 29 que traz detenção de 06 meses a 01 ano e multa em casos de morte, perseguição, caça ou apanhar espécimes sem a devida permissão. 
            Bem como o art. 32 da Lei denota detenção de 03 meses a 01 ano e multa nos casos de maus-tratos de animais silvestres, domésticos, exóticos ou nativos, enquanto que o art. 34 pune a pesca em período defeso com pena de detenção de 01 ano a 03 anos ou multa. Os artigos também citaram que os autores criminosos são em sua grande maioria homens e que as vítimas são animais em gerais, como caninos, felinos, aves, mamíferos, anfíbios e répteis, alvos das ações antrópicas de exploração.
               A tabela 2 demonstra as normas mais citadas, com predominância para a Lei 9.605/98 que trata dos crimes ambientais, especialmente do art. 29 ao art. 37 que dispõe das condutas delituosas e suas punições respectivas.

Tabela 2 – Normas legais mais citadas nos artigos.
	Normas
	Assunto

	Lei nº 9.605/98 – Crimes Ambientais
	Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

	Constituição Federal – Art. 225
	Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

	Lei nº 12.651/12 - Código Florestal
	Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa.

	Lei nº 11. 959/09 - Código de Pesca
	Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueira.

	Lei nº 6.938/81 - Política Nacional de Meio Ambiente
	Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

	Lei nº 14.064/20 – Lei Sansão
	Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato.


Fonte: Elaborados pelos autores, 2025.

                Dentre as diversas ferramentas legais, as mais mencionadas nos estudos foram ocorrência policial, termo circunstanciado, multa, prisão, processos, procedimentos policiais eletrônicos, advertência, apreensão e reparação de danos, com predominância para infrações administrativas de advertência e multa, por se tratar de crimes de menor ofensividade e que as alternativas mais leves são diversas das prisões, voltadas para reparação do dano.
               A lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) traz alguns pontos cruciais para punição, como o art. 15, §1º, inciso I, alínea a, em que a pena aumenta até o dobro se houver dano irreversível a fauna, punição para degradação da qualidade e dos recursos ambientais, para que seja preservado ou restaurado o equilíbrio ecológico (BRASIL, 1981).

4. CONCLUSÃO
             Portanto, fica evidente a exploração da fauna de forma recorrente tanto no Brasil, quanto em vários estados brasileiros, em que uns predominam mais que outros. Apesar de haver um número baixo de estudos publicados sobre, ainda sim é visível condutas delituosas, isso porque a caça ilegal, pesca, cativeiro, maus-tratos, perseguição, envenenamento, comércio ilegal, dentre outros crimes, são fáceis de cometimento quando não há um rigor nas fiscalizações. Além de que os animais são vítimas vulneráveis e detêm mecanismo de defesa baixo, passíveis de captura.
             Existem normas legais que punem as condutas, como a específica lei nº 9.605/98, mas que carece de vigilância, principalmente em lugares distantes da cidade, pois criminosos atuam em lugares de difícil acesso policial ou de outra autoridade. De modo que, são vários fatores que contribuem para essas ações criminosas, como ausência de punições adequadas e fiscalizações, mas se faz necessário uma ação conjunta do poder público e sociedade para promoverem o cumprimento das normas, através de políticas públicas.
            A sociedade detém papel fundamental também no enfrentamento, porque é por meio da educação ambiental que visa demonstrar a importância da fauna para o meio ambiente equilibrado, além de orientações sobre compra e venda ilegais de animais, bem como denúncias sobre práticas criminais. O poder público através de programas de incentivos de ações estratégicas de recuperação de animais e devolução a seu habitat, também é crucial para ajudar ao combate e diminuição de crimes ambientais contra a fauna brasileira. 
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